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250cm3 (duzentos e cinqüenta centímetros cúbicos), de 
modo a equalizar a carga tributária em tais operações àque-
la aplicada para as mercadorias oneradas com a alíquota 
de 18% (dezoito por cento). Pela Lei Estadual n° 6.374/89, 
artigo 34, § 5?, item 5, referidas operações são gravadas 
com alíquota de 25% (vinte e cinco por cento). 

A proposta funda-se na autorização concedida pelo 
Convênio ICM-3/89, e objetiva proteger a economia pau-
lista de evasão de suas operações em favor de concorren-
tes estabelecidos em outros Estados, principalmente 
vizinhos, nos quais a alíquota para as operações com tais 
mercadorias é inferior à deste Estado. 

Com essas ponderações, proponho a Vossa Excelên-
cia a edição de decreto, na forma ora oferecida, e apro-
veito o ensejo para renovar os meus protestos de elevada 
estima e consideração. 

Atenciosamente, 
Frederico Mathias Mazzucchelli, 

Secretário da Fazenda 
Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Doutor Professor Luiz Antonio Fleury Filho 
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo 
Palácio dos Bandeirantes 
Capital 

DECRETO N? 33.224, DE 2 DE MAIO DE 1991 
Dispõe sobre alterações no Regulamen-
to do Imposto de Circulação de Merca-
dorias e de Prestação de Serviços 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es-
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições, 

Decreta: 
Artigo 1 ? — Ficam acrescentados ao artigo 54 do Re-

gulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto n? 33.118, 
de 14 de março de 1991, o item 7 ao seu § 1? e os §§ 
6? e 8?, com a seguinte redação: 

"7 — 12% (doze por cento), mediante reconhecimen-
to prévio da Secretaria da Fazenda, nas operações com 
máquinas, aparelhos e equipamentos destinados à implan-
tação, ampliação ou relocalizaçã de unidades industriais, 
cujos projetos, aprovados pelo Conselho Estadual de De-
senvolvimento Econômico — CEDE, visem ao aprimora-
mento tecnológico da produção, ao desenvolvimento e 
à incorporação de novas tecnologias, à desconcentração 
industrial e à redução de disparidades regionais, obser-
vados os prazos e a disciplina de controle estabelecidos 
pelo Poder Executivo." 

" § 6? — Os produtos referidos no item 7 do § 1?, 
são as máquinas, aparelhos e equipamentos industriais, 
bem como os de computação ligados às atividades indus-
triais, constantes da relação a ser estabelecida pela Secre-
taria da Fazenda." 

§ 7 ° — A.aplicação da alíquota prevista no item 
7 do § 1?, é cabível nas seguintes operações: 
1 — saídas internas; 
2 — recebimento de bem importado do exterior; 
3 — entrada de bem oriundo de outro Estado ou do Dis-
trito Federal." 

§ 8? — Em substituição ao reconhecimento prévio 
de que trata o item 7 do § 1?, o contribuinte poderá op-
tar pela aplicação imediata da alíquota nele prevista, 
submetend-se a homologação posterior pela Secretaria da 
Fazenda, segundo disciplina a ser estabelecida, 
responsabilizando-se então pelo imposto corresponden-
te à diferença de alíquotas, caso o projeto não obtenha 
a aprovação do órgão competente ou as informações pres-
tadas não venham a ser confirmadas." 

Artigo 3? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1 ? de 
maio de 1991. 

Palácio dos Bandeirantes, 2 de maio de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
a) Frederico Mathias Mazzucchelli, Secretário da 

Fazenda 
a) Cláudio Ferraz de Alvarenga, Secretário do 

Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

2 de maio de 1991. 
SECRETARIA DA FAZENDA 
São Paulo, 30 de abril de 1991 
Ofício GS/CAT 528/91 
Senhor Governador 
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de 

Vossa Excelência, o incluso decreto que regulamenta a Lei 
n? 7.018, de 14 de março de 1991. 

Conforme orientação e a linha de atuação imprimida 
por Vossa Excelência, objetiva-se estabelecer disciplina 
para que possam se desenvolver operações com máqui-
nas, aparelhos e equipamentos industriais e agroindus-
triais, nos termos da referida Lei n? 7.018/91, de forma 
a possibilitar a obtenção do benefício representado pela 
redução da alíquota para 12% (doze por cento). 

Considerando, também, a conveniência de que os pro-
cedimentos sejam acelerados, sem se perder o controle 

do benefício da lei, instituiu-se, em substituição ao pré-
vio reconhecimento previsto na lei, o ato de homologa-
ção pela Secretaria da Fazenda, após o exame do projeto 
pelo Conselho Estadual de Desenvolvimento Econômico, 
como forma mais rápida para agilizar a realização das ope-
rações. 

Sendo essas as considerações que se entende neces-
sárias, aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelên-
cia os protestos de consideração e apreço. 

Frederico Mathias Mazzucchelli, 
Secretário da Fazenda 

Excelentíssimo Senhor 
Doutor Luiz Antonio Fleury Filho 
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo 
Palácio dos Bandeirantes 
Nesta 

DECRETO N? 33.225 DE 2 DE MAIO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secre-
taria de Estado do Governo, visando a 
Transferência de Saldos de Dotações 
Orçamentárias da Secretaria de Plane-
janento e Gestão 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es-
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõe o inciso I, do artigo 9 
da Lei n? 6.992, de 27 de dezembro de 1990, e em de-1 

corrência do Decreto n? 33.131, de 15 de março de 1991, 
Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um crédito de Cri 

1.139.474.545,00 (Hum bilhão, cento e trinta e nove mi-
lhões, quatrocentos e setenta e quatro mil, quinhentos e 
quarenta e cinco cruzeiros), suplementar ao orçamento 
da Secretaria de Estado do Governo, observando-se as 
classificações Institucional, Econômica e Funcional-
-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2° — O crédito aberto pelo artigo anterior se-
rá coberto com recursos a que alude o inciso III, do pará-
grafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

Artigo 3° — Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3?, do Decreto n? 32.802, de 27 de de-
zembro de 1990, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4 ? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 2 de maio de 1991 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Frederico M. Mazzucchelli 

Secretário da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz 

Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

2 de maio de 1991 

SUPLEMENTAÇÃO VALGPES EM CRUZEIROS 

3.1.3.2 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 
SU8-TOTAL .... 
TOTAL .... 

ATIVIDADES CORRENTE COORDENACAO DA POLÍTICA QOVERNAMENTAL •3.07.0̂ 1.2.Ç10 1.915.497.439 MANUTENCA0 DE PROPRIOS •3.47.021.2.618 123.977.106.00 
T 0 T A I 3 .. 1.139.474.545.00 

1.'.39.4X4.545.00 
1 .139.474.545,00! 
t . J 3? - 474.54'J. 0C 

TOTAL 
i.»i5.497.43?.00 

i;>3.977. 106,00 
1.13?.474.545.00 

29.01 
3.1.3.2 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 

SUB-T0TAL 
TOTAL 

ATIVIDADES CORRENTE •HANUTENCA0 0E PROPRIOS •3.09.040.2.471 123.977.106.00 PLANEJAMENTO REGIONAL •7.*9.*4«.2.29B 1.015.497.439,00 
TOTAIS 1.139.474.545,00 

i.139.474.545.00 
•.139.474.545.00 
1.139.4/4.545.00, 

CAPITAL TOTAL 
123.977.106,00 

< .0ll>.497.439.00 
1 . 1*5?. 474.543.0» 

SUPLEHENTACAO VAL0HES EM CRUZEIROS 

SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO 
ADHINISTRACAO DIRETA 
ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR SECRETARIA E SEDE 
TOTAL 1.139.474.543,00 
2A. QUOTA 3A. 0UOTA 4A. QUOTA 

690.614.39",00 358.332.358.00 90.527.290.00 

REDUCA0 

29 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
ADHINISTRACAO DIRETA 

29.01 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
TOTAL 1.139.474.545.00 
2A. 0UOTA 3A. 0UOTA 4A. QUOTA 

319.457.184.00 498.932.358.00 321.085.003,00 

DECRETO N? 33.226 DE 2 DE MAIO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secre-
taria de Plenejamento e Gestão, 
visando a Transferência de Saldos de 
Dotações Orçamentárias da Secretaria 
de Estado do Governo 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es-
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõe o inciso I, do artigo 9°, 
da Lei n? 6.992, de 27 de dezembro de 1990, e em de-
corrência do Decreto n? 33.130, de 15-03-91; 

Decreta: 
Artigo 1 ? — Fica aberto um crédito de Cr$ 10.000,00 

(Dez mil cruzeiros), suplementar ao orçamento da Secre-
taria de Planejamento e Gestão, observando-se as classi-
f icações Institucional, Econômica e 
Funcional-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2° — O crédito aberto pelo artigo anterior se-
rá coberto com recursos a que alude o inciso III, do pará-
grafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

Artigo 3? — Fica alterado o orçamento da Fundação 
Prefeito Faria Lima-CEPAM, mediante a suplementação de 
Cri 4.175.676.487,00 (Quatro bilhões, cento e setenta 
je cinco milhões, seiscentos e setenta e seis mil, quatro-
centos e oitenta e sete cruzeiros), observando-se nas clas-
sif icações Institucional, Econômica e 
Funcional-Programática, a discriminação constante das 
Tabelas 1 e 3, deste decreto. 

Artigo 4? — A Suplementação de que trata o artigo 
anterior será coberta com recursos a que alude o inciso 
III, do parágrafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n" 4.320, 
de 17 de março de 1964; sendo: 

I — Cr$ 10.000,00 (Dez mil cruzeiros), em decorrên-
cia do disposto no artigo primeiro, e 

II — Cr$ 4.175.6661487,.00 (Quatro bilhões, cento e 
setenta e cinco milhões, seiscentos e sessenta e seis mil, 
quatrocentos e oitenta e sete cruzeiros), com recursos pró-
prios da Fundação. 

Artigo 5? — Fica alterada a Programação Orçamen-
tária dá Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3?, do Decreto n? 32.802, de 27 de de-
zembro de 1990, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 6° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 2 de maio de 1991 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz, 
Secretário de Planejamento e Gestão 

Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

2 de maio de 1991 

SUPLEMEN1ACAO 

3.9.1.1 TRANSFERENCIAS OPERACIONAIS 
SUS-TOTAL .... 

4.3.1.1 AUXÍLIOS PARA OESPESAS DE CAPITAL 
8U8-TOTAL .... 
TOTAL.... 

PROJETOS CORRENTE PROJETOS FUNDACAO PREFEITO FARIA LIMA >3.«9.«43.7.232 1.•••,00 
ATIVIDADES CORRENTE ATXVIDA0E8 DO FUND.PREFEITO FARIA LIMA •3.#9.•21.8.299 2.000,00 ATIVX0A0ES DA FIJN0.PREFEITO FARIA LIMA 
»3.*9.«43.8.3*« 2.000.00 
ATIVI0A0ES DA FUND.PREFEITO FARIA LIMA •8.45.817.8.3̂ 1 1.000,00 

T 0 T A I 8 . 6.000,00 

CAPITAL 
1.•••,•• 
CAPITAL 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
4.000,00 

29.45 FUNDACAO PREFEITO FARIA LIMA - CEPAM 
3.1.1.1 s.i.i.: 3.1.2.4 3.1.3.1 3.1.3.; 3.2.8.4 

PESSOAL CIVIL 0BRI0AC0ES PATRONAIS MATERIAL DE CONSUMO REMUNERACAO DE SERVIÇOS PESSOAIS OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS CONTRIB.P/FORM.PATRlM.í:! IÍV.PUBLICO-PASEP 
SUB TOTAL 

4.1.2.» EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
SUB-TOTAL .... 

PROJETOS CORRENTE APOIO E DESENVOLVIMENTO AOS MUNICÍPIOS •3.«9.«43.1.233 26.432.021,00 

6.000.00 

6.000,00 

4.000,00 
4.000,00 

10.000,00 

TOTAL 
2.000,00 

TOTAL 
000,94 

3.000,00 
;'.000,00 

10.000,00 

2.£l02.?2fh310.00 822.431.883,00 69.607.474,00 44.808.423,00 408.593.488,00 ?/.141.409,00 
4.1/ i. 510.987,00 

165.500,00 
165.500,00 

1X5.6/6.407,00 
TOTAL 

26.434.021,00 

TABELA 1 SUPLEHENTACAO 
ATIVIDADES CORRENTE AOKINISTftACAQ E NANUTENCAO DA FUNOACAO •3.#9.«21.2.302 1.610.519.671,•• ASSISTÊNCIA TÉCNICA A08 MUNICÍPIOS •3. »f.M3.2. 3*3 2.527.266.493, •• APRIMORAMENTO TÉCNICO 0E PESSOAL •8.49.217.2.3*4 11.292.802,00 
T 0 T i : 6 ... 4.175.510.907,00 

VALORES EM CRUZEIROS 
CAPITAL TOTAL 

161.500,00 1.610.681.171,00 
1.000,00 2.5i-'7 • 267.493,00 
1.••«,•• 11.?93.602,00 

165.500,00 4.1X5.6X6.487,00 
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